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ILUSTRÍSSIMA AUTORIDADE SUPERIOR, POR INTERMÉDIO DA DOUTA COMISSÃO 

TÉCNICA DE JULGAMENTO, DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO 

SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF 

 

 

 

 

REF.:  EDITAL Nº 08/2023 - CODEVASF 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59520.000357/2023-66-E 

LOTE 103  

 

 

AGROTECH BARRETO AGROPECUÁRIA LTDA., raza o social 

da sociedade empresa ria de nome fantasia AGROTECH BARRETO, pessoa jurí dica de 

direito privado, com sede na SCN, Quadra 02, Bloco A, S/N, Sala 303, Edifí cio Corporate 

Financial Center, Asa Norte, Brasí lia/DF, CEP nº 70.712-900, inscrita na CNPJ sob o nº 

52.027.799/0001-03, neste ato representada pelo seu so cio-administrador, na forma do seu 

contrato social (Anexo 1), vem respeitosamente perante Vossa Excele ncia, interpor o 

presente  

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Com efeito suspensivo 

Nos termos do subitem 10.2 do Edital nº 08/2023 – CODEVASF, em face do resultado da fase 

de habilitaça o em relaça o ao Lote 103, divulgada por meio da Ata nº 004/2023, em 2 de 

outubro de 2023, fazendo-o nos termos dos substanciosos argumentos fa ticos e jurí dicos 

expostos nas razo es em anexo. 

Antecipadamente, todavia, antes de ser submetido o presente 

Recurso Administrativo a  apreciaça o superior, requer, nos termos do subitem 10.4 do Edital, 

seja reconsiderada a decisa o que declarou habilitada, para o Lote 103, a Srª Carmen Pereira 
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Gomes Silva, haja vista, conforme evidenciado nas razo es em anexo, ela na o preenche, nem 

minimamente, os requisitos de habilitaça o. 

Caso esta Douta Comissa o na o entenda pela imediata 

reconsideraça o da vossa decisa o, o que se admite somente para argumentar, requer que o 

presente Recurso Administrativo seja recebido, processado e encaminhado para a 

autoridade superior, a fim de que sejam analisadas as razo es recursais e, posteriormente, 

proferido julgamento em relaça o a eles, com a consequente inabilitação da Srª Carmen 

Pereira Gomes do certame em relação ao Lote 103. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Irece /BA, 5 de outubro de 2023. 

 

 

 

AGROTECH BARRETO AGROPECUÁRIA LTDA. 

Edvaldo Costa Barreto Júnior 

Sócio-administrador 

OAB/BA 64.944 
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RAZÕES RECURSAIS 

 

Excelentí ssimo Senhor Superintendente Regional da CODEVASF, 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Nos termos do subitem 10.2 do Edital nº 08/2023, o licitante 

dispo e do prazo de 5 (cinco) dias u teis, contados da divulgaça o do resultado da fase de 

habilitaça o para interpor Recurso Administrativo do resultado da referida etapa. 

Considerando-se que a divulgaça o da Ata nº 004/2023 no 

Dia rio Oficial da Unia o ocorreu no dia 4 de outubro de 2023, quarta-feira, contabilizando-se 

o prazo recursal previsto no subitem 10.2 do Edital, percebe-se que o termo final recaira  no 

dia 11 de outubro de 2023, quarta-feira.  

Assim, protocolizada nesta data, na o remanesce a menor 

du vida acerca da tempestividade da presente irresignaça o. 

 

2. DA BREVE SÍNTESE DO CASO 

Por meio da publicaça o do Edital nº 08/2023, a Companhia 

de Desenvolvimento dos Vales do Sa o Francisco e do Parnaí ba – CODEVASF deflagrou a fase 

externa do certame licitato rio cujo objeto e  a  

Concessa o de Direito Real de Uso – CDRU, maior lance, de forma a 
viabilizar a ocupaça o de 02 grupos de lotes e 03 lotes remanescentes da 
Etapa 1, localizados no Projeto Pu blico de Irrigaça o Baixio de Irece , 
municí pio de Xique-Xique/BA, compreendendo uma a rea total de 

580,5368 hectares, sendo 284,7676 irriga veis e 295,7692 na o irriga veis.  

A forma escolhida foi a PRESENCIAL e o tipo da licitaça o foi a 

MELHOR OFERTA. 

O certame foi dividido em dois grupamentos de lotes, 

identificados como Grupo 1 e Grupo 2, bem como em 3 (tre s) lotes, a saber Lote 1, Lote e 

Lote 103. 

O Lote ora objeto de questionamento e  o de nº 103. 
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Na data aprazada foram recebidos e abertos envelopes da 

proposta de preço, oportunidade em que se verificou a seguinte seque ncia de ofertas em 

relaça o ao Lote 103: 

 

Como se observa, a Sra. Carmen Gomes Pereira da Silva 

ofertou a proposta de R$ 2.013.000,13 (dois milho es e treze mil reais e treze centavos) e, 

por essa raza o, ocupou a primeira posiça o do certame. 

O ora Recorrente apresentou a oferta de R$ 1.845.000,00 (um 

milha o oitocentos e quarenta e cinco mil reais) e, em conseque ncia, passou a ocupar a 

segunda posiça o na classificaça o das propostas de preços. 

Ato contí nuo, foram abertos os documentos de habilitaça o. 

De posse dos documentos de habilitaça o, a Douta Comissa o 

procedeu ao exame e, como resultado, declarou habilitada a Srª Carmen Gomes Pereira da 

Silva, ora Recorrida, em que pese os flagrantes descumprimentos do edital por parte da 

Recorrida, conforme se vera  adiante. 

Em sí ntese, e  o que consta de relevante nos autos ate  aqui. 

Passemos, enta o, a demonstrar as razo es pela quais a decisa o 

administrativa que habilitou a Srª Carmen Gomes Pereira da Silva deve ser revista, 

culminando na sua inabilitaça o e, consequente, extirpaça o do procedimento licitato rio. 

 

3. DAS RAZÕES RECURSAIS 

Conforme se demonstrara  a seguir, a parte Recorrida deve ser 

inabilitada do certame, pois: (i) na o preenche os requisitos econo micos de participaça o no 

certame (subitem 4.1 e subitem 8.1.1, “g”, ambos do Edital); (ii) apresentou o plano de 

Clicksign cf4853ca-a78a-4e52-bf19-9bc0466053dd



 
 

Pá
gi
n
a5

 

implementaça o repleto de ví cios insana veis; (iii) a Recorrida na o demonstrou possuir 

experie ncia em atividades de irrigaça o.   

Vejamos de forma mais aprofundada cada uma dessas 

circunsta ncias fa tico-jurí dicas que ensejam a inabilitaça o da Sra. Carmen Gomes Pereira da 

Silva em relaça o ao Lote 103. 

 

3.1. Do não preenchimento dos requisitos de ordem econômica 

O subitem 4.1 do Edital, na sua parte final, impo e, como 

condiça o de participaça o no certame, que o licitante demonstre possuir Patrimo nio Lí quido 

(ou capital social, no caso de licitante pessoa jurí dica) mí nimo, em moeda corrente nacional, 

o montante correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Concessa o de CDRU do 

lote/grupo em disputa. Esse e  o teor do subitem 4.1: 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Podera o participar da licitaça o pessoas fí sicas, entidades civis 
organizadas sob a forma de pessoa jurí dica (incluindo cooperativas e/ou 
associaço es), com ou sem fins lucrativos, que pretendam aderir ao modelo 
de gesta o do Projeto Baixio, que atendam as condiço es estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, e que possuam o Capital Social/Patrimônio 
Líquido mínimo, em moeda corrente nacional, no montante de 10% 
do valor do total da Concessão de CDRU de cada grupo de lotes/lotes, 
prevista no Quadro com a reas, vaza o, valor da Concessa o e capital 
social/patrimo nio lí quido, constante do anexo II do Termo de Refere ncia. 
– os negritos sa o nossos 

Com uma clareza solar, o dispositivo editalí cio ora transcrito 

impo e um requisito bastante objetivo: se, no caso de pessoa fí sica, o licitante na o possuir 

patrimo nio lí quido mí nimo equivalente a 10% (dez por cento), na o possuira  condiço es para 

participar do certame. 

Ale m disso, o subitem 8.1.1, “g”, estabelece tambe m como 

requisito de habilitaça o, em reforço ao quanto disposto no subitem 4.1, que a licitante 

pessoa fí sica devera  apresentar registro de patrimo nio lí quido no valor estabelecido no 

anexo II do Termo de Refere ncia. 

Nessa ordem de ideias, colhe-se do instrumento convocato rio 

que o valor mí nimo estipulado pela CODEVASF em relaça o ao Lote 103 foi de R$ 

1.085.423,85 (um milhão, oitenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e três reais e 

oitenta e cinco centavos):  
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Dessa forma, para poder participar do certame em relaça o ao 

Lote 103, o licitante pessoa fí sica deveria demonstrar que possui Patrimônio Líquido não 

inferior a R$ 108.542,38 (cento e oito mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e 

trinta e oito centavos). 

Todavia, desse ônus não se desincumbiu a Srº Carmen 

Gomes Pereira da Silva. Isto e , a despeito da documentaça o apresentada, quando e  feito o 

confronto dessa documentaça o com a realidade fa tica, percebe-se de forma cristalina que, 

na realidade, a Recorrida NÃO dispõe do patrimônio líquido que alega possuir. 

Explica-se: 

Com o intuito de demonstrar o preenchimento do requisito 

do patrimo nio lí quido, a Sra. Carmen Gomes Pereira da Silva, ora Recorrida, apresentou a 

sua Declaraça o de Imposto de Renda de Pessoa Fí sica, retificadora, diga-se, em que alegou 

possuir imo vel no valor de R$ 113.000,00 (cento e treze mil reais). 

De iní cio, chama a atença o pelo uso repetido do numeral “13” 

(treze) em todas as representaço es nume ricas da sua proposta. Vejam: (i) na proposta 

financeira apresentada, o valor foi de R$ 2.013.013,00; (ii) no valor do imo vel, optou-se por 

colocar o valor de R$ 113.000,00.  

Tal fato chama a atença o. Isto porque, percebe-se que a 

Recorrida tem uma predileção pelo numeral “13”, o que fez acender a fagulha da 

curiosidade para entender melhor se os valores apresentados por ela eram de fato firmes 

ou tratavam-se apenas de chicana com a coisa pública. 

Qual na o foi a surpresa da Recorrente quando, em dilige ncias 

feitas nos lotes que foram arrematados nas licitaço es anteriores e no local do imo vel 

apontado como patrimo nio da Recorrida, percebeu-se que o que almeja a Recorrida é 

fazer chicana com a coisa pública. 

Expliquemos cada uma dessas constataço es e sua 

repercussa o no presente certame. 
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3.1.1. O imóvel apresentado não possui o valor indicado 

Como dito, a Recorrida apresentou como patrimo nio o 

imo vel localizado na Rua do Canal, Povoado de Miroro s, nº 451, Municí pio de Ibipeba/BA, 

CEP 44970-000, conforme consta da sua DIPJ: 

 

Em visita ao local, foi constatada a seguinte edificaça o: 

Vista lateral do imo vel: 
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Vista frontal do imo vel: 

 

Considerando a localizaça o do imo vel (povoado de Ibipeba) 

e as suas instalaço es preca rias (conforme se constata das fotos acima), a Recorrida solicitou 

a um dos mais experientes avaliadores de imo veis da regia o, o Sr. Antonio Mudesto Silva 

Trancoso, CRECI nº4462/BA, a emissa o de Laudo de Avaliaça o em relaça o ao referido imo vel 

(Anexo 2). 

E a constataça o irrefuta vel foi que nem de longe o imo vel 

apresentado possui valor de mercado de R$ 113.000,00. Na realidade, o valor venal do 

imo vel não passa de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), conforme 

evidenciado no Laudo de Avaliaça o em anexo (Anexo 2), de onde se extrai o seguinte 

excerto: 
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O expert fez questa o de registrar, ale m do valor real do 

imo vel, que, na mesma localidade, os lotes muito maiores que o indicado pela Recorrida 

sa o comercializados no valor ma ximo de R$ 7.000,00 (sete mil reais).  

Observem que o referido imo vel sequer tem escritura 

pu blica, nem muito menos registro cartora rio. Alia s, em vistoria no local, foi constatado que 

o imo vel não é de posse exclusiva da Sra. Carmen, ele e  identificado pelos vizinhos como 

imo vel possuí do pela famí lia Pereira Gomes. 
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O que se constata de tudo isso e  que, muito ao contra rio do 

quanto alegado pela parte Recorrida, o imo vel apresentado não satisfaz o requisito de 

patrimo nio lí quido correspondente a 10% do valor de refere ncia do Lote 103. 

Some-se a isso, ainda, o fato de que, em relaça o ao ano-

calenda rio 2021, o imo vel na o constava na DIPF. Tudo indica que tambe m na Declaraça o de 

Imposto de Renda do ano-calenda rio 2022, exercí cio 2023, na o constava o referido imo vel. 

Tanto e  verdade, que a DIPF apresentada e  retificadora, ou seja, a versa o original sofreu 

alteraça o e, muito provavelmente, para inserir o imo vel apontado como patrimo nio da 

Recorrida. Vejam: 

 

Ora, se a Recorrida na o possui o patrimo nio lí quido mí nimo 

exigido – ale m de fazer chicana com a coisa pu blica -, salta aos olhos que a sua inabilitação 

é medida que se impõe, por expressa violação aos subitens 4.1 e  8.1.1, “g”, ambos do 

Edital em exame. 

 

3.1.2. Os lotes arrematados por parentes da Recorrida até o presente 

momento não foram objeto de cultivo  

Mais um traço da chicana perpetrada pela Recorrida e  o 

histo rico dos seus familiares no trato com a coisa pu blica. 

Os irma os da Recorrida, os Srs. Ocelma rio Pereira Gomes e 

Oce lio Pereira Gomes, vencedores, respectivamente, dos Lotes 13 e 35, na Licitaça o de 

concessa o de CDRU ocorrida em 2015, ate  a presente data (mais de 8 anos depois) sequer 
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se dignaram a iniciar o plantio e manejo do solo de forma adequada. Observem as fotos 

abaixo: 

Fotos do Lote 13, arrematado pelo Sr. Ocelmário Pereira Gomes: 
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Fotos do Lote 35, arrematado pelo Sr. Océlio Pereira Gomes: 

  

  

O histo rico familiar ja  denuncia as cenas do pro ximo capí tulo 

em relaça o a  Sra. Carmen Pereira Gomes, ora Recorrida: mais um caso de descaso com a 

coisa pu blica. 

A pra tica de condutas como essa viola frontalmente a 

finalidade de celebraça o do Contrato de CDRU, conforme explicitado no subitem 5.1, in 

verbis: 

5. DESCRIÇÃO GERAL 

5.1. Finalidade 
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A finalidade da celebraça o do Contrato de CDRU para os grupos de 
lotes/lotes remanescentes da Etapa 1 do Projeto Pu blico de Irrigaça o 
Baixio de Irece  e  criar condiço es que possibilitem o uso produtivo das 
a reas que compo em as A reas Irriga veis e de A reas Na o Irriga veis, 
mediante empreendimentos agrí colas, e/ou agropecua rios, promovendo-
se a funça o social da terra e o desenvolvimento econo mico da regia o. 

 

E  firme nessas razo es que a inabilitaça o da Sra. Carmen 

Pereira Gomes e  medida que se impo e. 

Mas na o e  so ! Na o sa o essas as u nicas razo es pelas quais a 

Recorrida deve ser inabilitada. Ha  outras irregularidades por ela praticadas e na o 

apreciadas pela Douta Comissa o. Vejamos: 

 

3.2. Do não preenchimento dos requisitos de qualificação técnica: nulidade do 

Plano de Implementação 

Como um dos requisitos de habilitaça o no subquesito 

“Qualificaça o Te cnica”, o subitem 8.2, “c”, do Edital exige do Licitante a apresentaça o do 

Plano de Implantação Agrícola e acerca do seu conteu do dispo e o seguinte: 

i. A organizaça o e conteu do do Plano de Implantaça o Agrí cola devera  
seguir, minimamente, as diretrizes gerais constantes do Anexo I do 
Termo de Refere ncia. 

ii. A proponente tem plena liberdade de formular seu pro prio modelo e de 
desenvolver sua proposta segundo princí pios que julgar mais 
apropriados. As refere ncias fornecidas no Termo de Refere ncia sa o 
indicadoras e na o necessariamente cerceadoras da capacidade criativa 
da proponente. 

A seu turno, o Anexo I do Termo de Refere ncia dispo e acerca 

das Diretrizes Gerais da implantaça o da atividade agrí cola a ser desenvolvida pelo Licitante 

vencedor. O referido documento segmenta as Diretrizes Gerais em dois pilares 

fundamentais: (i) Cronograma de Implantaça o e (ii) Avaliaça o econo mica social. 

Acerca do conteu do do Cronograma de Implantaça o, assim 

dispo e o Anexo I do Termo de Refere ncia: 
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Destacamos em amarelo alguns pontos do Cronograma de 

Implantaça o que foram justamente os que solenemente descumpriu a Recorrida, conforme 

se demonstrara  mais adiante.  

Ja  em relaça o a  Avaliaça o Econo mica Social, assim dispo e o 

Anexo I do Termo de Refere ncia: 

 

Como se observa, e  obrigaça o do Licitante observar certos 

requisitos quando da elaboraça o do Plano de Implementaça o, requisitos estes que va o desde 

um factível cronograma de execução, indo ate  uma exequível proposta econômico-

financeira. 

Todavia, quando se observa o Plano de Implementaça o 

Agrí cola apresentado pela ora Recorrida em relaça o ao Lote 103, percebe-se que as 
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irregularidades e ví cios sa o de tamanha monta, que ensejam, inclusive, a sua nulidade e, 

consequentemente, a sua inutilidade para o presente certame. 

Vejamos cada um desses ví cios que encetam a nulidade do 

Plano de Implantaça o Agrí cola ora impugnado: 

  

3.2.1. Da inexequibilidade do Plano de Implementação Agrícola apresentado 

pela Srª Carmen 

A proposta financeira apresentada levou em consideraça o o 

valor-base indicado pela CODEVASF no instrumento convocato rio, quando deveria levar em 

consideraça o o valor da proposta apresentada. 

Trata-se, pois, de manifesta inexequibilidade da proposta 

comercial apresentada. Explica-se: 

De saí da, vejamos o cronograma de amortizaça o do 

investimento ao longo dos 35 (trinta e cinco) de exploraça o da a rea que fora apresentado 

pela licitante ora Recorrida: 
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Conforme se observa, a Recorrida levou em consideraça o o 

valor de refere ncia apresentado pela CODEVASF, ou seja, R$1.085.423,85, quando o correto 

seria apresentar o quadro de amortização tendo-se por base a proposta por ela 

apresentada, qual seja: R$2.013.000,13. 

Ora, ao apresentar um planejamento de amortizaça o do 

investimento em valor infinitamente inferior ao valor proposto, percebe-se que a sua 

proposta comercial e  manifestamente inexequível, haja vista a amortizaça o de R$ 

35.013,67 ao ano que fora sugerida pela Recorrida NA O sera  suficiente para cobrir o 

investimento de R$2.013.000,13. 

Muito ao contra rio, com a amortizaça o de R$ 35.013,67 por 

ano, durante os 35 (trinta e cinco) anos de exploraça o, ao final ainda remanescerá o saldo 

de devedor de R$ 927.576,28 (novecentos e vinte mil, quinhentos e setenta e seis mil reais 

e vinte e oito centavos), ainda pendente de atualizaça o. 

O que se observa e  que o Plano de Amortização 

apresentado pela parte Recorrida é manifestamente inexequível, pois na o tera  o 

conda o de adimplir junto a  CODEVASF a sua obrigaça o financeira relativa a  CDRU. 

Por essa raza o, considerando a inexequibilidade do plano de 

amortizaça o apresentado pela Srª Carmen, a sua inabilitação é medida que se impõe.  

Todavia, na o obstante ta o relevante ví cio existente na 

proposta, ha  ainda outro, sob a o tica financeira que revela ainda mais a falta de manejo com 

a coisa pu blica.  

Observem, Nobres Julgadores, que, na tabela de ca lculo de 

impostos, observa-se que foram considerados (inclusive escrito no cabeçalho) os tributos 

devidos por pessoa jurídica, os quais foram listados no rodape : Funrural pessoa jurí dica; 

IRPJ; CSLL; PIS e COFINS, enquanto que o plano esta  sendo apresentado por pessoa fí sica, a 

Srª Carmen: 
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Ora, tratando-se de pessoa fí sica, e  evidente que na o se 

aplicam os tributos: Funrural, IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, que sa o tributos pro prios das 

pessoas jurí dicas. 

Nessa ordem de ideias, ao deixar de apresentar a tributaça o 

pertinente a  pessoa fí sica, a Recorrida cometeu nulidade insana vel em sua proposta, haja 

vista que não dimensionou a tributação pertinente à operação apresentada. 

O que se constata de tudo isso e  que, tambe m por esse motivo, 

o Plano de Implementação é manifestamente nulo, dada a sua inexequibilidade 

financeira. 

 

3.2.2. Da nulidade do Cronograma de Implantação apresentado pela Srª 

Carmen 

Na o obstante os substanciosos argumentos anteriormente 

apontados e que, sem sombra de du vidas, acarretara  a extirpaça o da Recorrida do certame, 

ha  ainda mais, mas dessa feita em relaça o ao Cronograma de Implantaça o! E  que a Recorrida 

sequer dignou-se a apresentar o Cronograma de Implantaça o, peça-chave na execuça o do 

plano proposta. 

Vejam que na o consta, da tabela do Cronograma de 

Implantaça o, qualquer refere ncia a datas da execuça o das etapas propostas: 

 

 Ora, o pressuposto de qualquer cronograma e  que haja, de 

forma bem definida, as datas de início e de fim de cada etapa a ser executada. Mas, em 

uma tabela completamente em branco, desprovida de qualquer informaça o acerca das datas 
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do cronograma, como e  possí vel tal documento ser chamado de “Cronograma de 

Implantaça o”? 

Apresentar uma tabela em branco é o mesmo que nada 

ter apresentado! 

E longe de ser um mero capricho, o Cronograma de 

Implantação é de suma importância para o Projeto Baixios de Irecê, haja vista que a 

empresa EQUIPAV AGROPECUA RIA E IRRIGAÇA O SPE S.A. precisa se programar para o 

fornecimento dos recursos hí dricos, de acordo com o cronograma que deveria ter sido 

proposto. Trata-se de aplicaça o do princí pio da eficie ncia, ta o caro a  Administraça o Pu blica. 

Sem esse cronograma explí cito de forma clara, é impossível 

que haja programação adequada e eficiente da gestão dos recursos hídricos 

empregados no projeto. 

Nessa ordem de ideias, ao deixar de apresentar o 

Cronograma de Implementaça o, a licitante Recorrida contraria frontalmente as Diretrizes 

Gerais do programa, sobretudo no que se refere ao teor da alí nea “a” do item 1 “Cronograma 

de Implantaça o” do Anexo I do Termo de Refere ncia, in verbis: 

i.O proponente devera  apresentar um Plano de Gesta o da Produça o, com 
cronograma fí sico de exploraça o da a rea pretendida, considerando como 
perí odo mí nimo o prazo do maior ciclo de cultivo, ou se para cultivos 
anuais ou para pecua ria, num prazo de 04 (quatro) anos, incluí dos nesse 
perí odo o projeto e implantaça o do sistema de irrigaça o OnFarm, 
desmatamento e preparo do solo, bem como a aprovaça o do 
financiamento banca rio. O cronograma deve prever o iní cio de ocupaça o 
da a rea concedida em ate  no ma ximo 06 meses, contados a partir da 
assinatura do contrato de concessa o. 

 

O que se observa de tudo isso e  que a ause ncia do cronograma 

de implantaça o macula de nulidade insanável o Plano de Implantação apresentado pela 

licitante ora Recorrida, raza o pela qual a sua inabilitaça o, tambe m por essa raza o, e  

medida que se impo e. 

Mas na o e  so ! Ha  diversos outros ví cios no Plano de 

Implementaça o (ou Plano de Gesta o da Produça o) – num verdadeiro “show de horrores” - 

que o tornam absolutamente nulo. Vejamos: 
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3.2.3. Da apocrificidade do documento apresentado 

Na o bastassem as diversas nulidades constantes do Plano de 

Implementaça o apresentado pela parte Recorrida, ainda ha  mais! 

Estar-se a falar neste momento ao fato de que sequer fora 

assinado o referido documento. 

Com efeito, conforme se observa da u ltima pa gina do Plano 

de Implementaça o apresentado pela Recorrida, o suposto engenheiro agro nomo que 

subscreve o referido documento sequer assinou o seu trabalho: 

 

Ora, se o Plano de Implementaça o na o se encontra assinado 

pelo seu responsa vel te cnico, nem muito menos pelo pro prio licitante, ele não tem validade 

alguma. Tratam-se, pois, de simples escritos, mas sem qualquer validade jurí dica.  

Com efeito, a assinatura do Plano de Implementaça o, quer 

pela pro pria Licitante, quer por algum te cnico-agrí cola, e  condiça o de validade do 

documento. E a ause ncia de assinatura, torna-o eivado de nulidade. 

Ademais, ainda que o suposto autor do Plano de 

Implementaça o tivesse aposto sua assinatura no documento, ainda assim ele seria nulo. 

Explica-se: 

Em pesquisa feita junto ao site do CONFEA, verificou-se que 

o CREA de nº 3000139138/BA na o existe, conforme se observa do ví deo abaixo: 
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Acesso a  í ntegra do ví deo pelo link: 

https://www.dropbox.com/scl/fi/zbjxabkusy6wdqvnf6oxr/Grava-o-de-tela-que-prova-que-a-

inscri-o-do-engenheiro-agr-nomo-inexistente.mp4?rlkey=lxrbo36jdlk1n4q8cqnygab6h&dl=0 

 

O que constata e  que, ainda que estivesse assinado o 

documento, faltaria capacidade te cnica para o suposto “engenheiro agro nomo” assinar o 

documento, haja que sequer possui inscriça o regular junto ao o rga o de classe respectivo. 

Nesse diapasa o, e  inega vel que tambe m por essa raza o e  

absolutamente nulo o Plano de Gesta o da Produça o apresentado pela parte Recorrida. 

 

3.2.4. Da inexequibilidade do Plano de Implementação sob o ponto de vista 

técnico-agrícola 

Tambe m sob a o tica te cnico-agrí cola, o Plano de Gesta o da 

Produça o e  infestado de irregularidades. Citemos algumas delas: 

No que se refere ao preparo da a rea, por exemplo, a Recorrida 

fez previsa o de aplicaça o de calca rio equivalente a  3,0 toneladas por ha . Tal 

dimensionamento revela total desconhecimento das características da área em foco, 

que apresenta pH praticamente neutro.  

Vejam como do Plano de Gesta o da Produça o apresentado: 
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A impropriedade do uso do calca rio para correça o do solo 

evidencia o total desconhecimento da a rea pela parte Recorrida. E  que, considerando o pH 

neutro da a rea em questa o, e  absolutamente desnecessa rio de calca rio para correça o do 

solo.  

Tal aberrante propositura demonstra o total descaso com 

a área objeto de disputa, bem como a falta de apreço com a coisa pu blica por parte da 

Recorrida. 

Ale m disso, o custo de preparo da a rea esta  estimado em 

R$800,00/ha . Tal dimensionamento e  totalmente incoerente com a realidade do solo e 

compromete todos os ca lculos de custos de implantaça o da lavoura. O custo real e  bem 

superior. Somente a tí tulo de exemplo informa-se que, nos financiamentos recentes do 

Banco do Nordeste S/A para a a rea em foco, este item foi orçado em R$4.200,00 

Essas sa o apenas algumas das irregularidades constantes do 

Plano de Implementaça o sob a o tica te cnico-agrí cola. Diversas outras ainda remanescem. O 

fato e  que, considerando tambe m a enormidade de ví cios do ponto de vista te cnico, macula 

de nulidade absoluta o Plano de Gesta o de Produça o proposto, o que impo e a inabilitaça o 

da Recorrida do certame em tela. 

 

3.3. Das declarações inverídicas: possível prática de ilícito penal pela Recorrida 

Quando da entrega da Carta de Apresentaça o, a licitante 

Recorrida apontou que era experiente na a rea da agricultura irrigada. 

Ocorre, pore m, que em pesquisa in locu, constatou-se que a 

Recorrida exerce a atividade de professora em escola pu blica municipal ha  mais de 30 

(trinta) anos, praticando carga hora ria de 40 (quarenta) horas semanais. 

Ora, considerando a longa atividade como professora, bem 

como considerando o tempo de dedicaça o semanal ao seu ofí cio, pergunta-se: em que 
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momento o seu dia que a Srª Carmen logrou e xito em dedicar-se a  atividade agrí cola 

irriga vel? 

Sera  que se trata de declaraça o realmente verdadeira?  

Na o se sabe ao certo, mas o fato e  que e  no mí nimo curioso a 

alegaça o de possuir expertise em agricultura irriga vel, quando confrontada com a jornada 

de trabalho da Recorrida. 

Ante tal circunsta ncia, o Recorrente requer que seja 

oficiado o Ministério Público a fim se seja apurado eventual prática delituosa nos 

presentes autos.   

 

4. DA CONCLUSÃO E DO PEDIDO 

Ante o exposto, a Recorrente requer o conhecimento e 

provimento do presente Recurso Administrativo, para, reformando-se a decisão 

administrativa consignada na Ata 004/2023, declarar a inabilitação da Sra. Carmen 

Pereira Gomes Silva, em relação ao Lote 103, pois conforme minuciosamente 

demonstrado acima, a licitante em exame não preenche, nem minimamente, os 

requisitos de habilitação. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Irece /BA, 10 de outubro de 2023. 

 

 

 

AGROTECH BARRETO AGROPECUÁRIA LTDA. 

Edvaldo Costa Barreto Júnior 

Sócio-administrador 

OAB/BA 64.944 
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LISTA DE ANEXOS: 

 

ANEXO 1: CONTRATO SOCIAL 

ANEXO 2: LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL APRESENTADO PELA RECORRIDA    
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